
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 767/2020

Em 21 de outubro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.183/2020, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO. referente à entrega de correspondências no Conjunto
Habitacional Imperador II, encaminho anexa cópia da manifestação do Departamento
de Planejamento Estratégico da Secretaria de Planejamento (Seplan), recebida pela
Divisão Legislativa deste Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

THIAGOGO

Resp. pelo Secretário

f (ÇALVES MONTI

iefe do Gabinete do Prefeito

í.

TGM/hrmn
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«- V Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Referente indicação n" 1183/2020.

A

SEPLAN-35

Senhor Diretor

Segue para vossa ciência e demais providências, com as devidas informações solicitadas
aSEHAB.

Em, 13 de julho de 2020.

Nelio Affànso

Secretário Municipa! de Planejamento

À
SEPLAN-3

Sr. Secretário,

Em atendimento a Indicação n® 1183/2020 de autoria do Ilustre Vereador João

Alves Corrêa Neto, Informo que para o atendimento do serviço de entrega de

correspondências, os Correios exigem que o local atenda as condições

estabelecidas na Portaria Interministerlal n®4474/2018.

Desta forma, ressaltamos que todas as condições de competência desta

Municipalidade foram atendidas.

Entretanto, ainda resta uma condição pendente que trata da caixa receptora de

correspondências, ainda ausente.

Por ser de responsabilidade dos condomínios, tal situação será objeto de

orientação dos moradores através da Secretaria de Habitação - SEHAB.

Cont. no verso



Somente após a instalação das caixas receptoras, poderemos entrar em

contato com os Correios solicitando a prestação dos serviços de entrega de

correspondências.

Em 16 de julho de 2020.

Arqt® FabrlpIoTÍÍenezes de Paula
Diretor do Dept^oe Planejamento Estratégico

AO

GP.1551

Divisfio Legislativa

Segue em devolução com a manifestação do senhor Diretor do Departamento de Planejamento Estrt^tégico.

Em 16.07.2020.

NEUO AFFONSO
Soerofário Municipal da Plan^amento


